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Dispõe sobre créditos suplementares. 

il Câill9.ra Munic inal de San ta -Wuzia decreta e eu sanciono a s<'l'guin-

te lei: 

icrtigo lº- - Ficam abertos os créditos suplementares ás seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

8 81 1 - Ope~ári?s dos serviços de ruas, praças 
e JarUins ... ........................... . 

8 82 1 - Operários dos serviços de estradas e 
pontes •. ............................... 

8 82 4 - Oonservaqão de veículos ••.••....•......• 

8 87 1 - Op~rá~ios dos serviços de proprios muni-
cipais .. ............................... . 

8 87 3 - Para o serviço de proprios municipais .•• 

8 94 4 - .d.cidehtes do trabalho ...................... . 

8 99 4 - Despesas imprevistas ......•.••...•••.. º. 
·roT .ttL. • • • • • • . ...................... º 

15.000,00 

240,000,00 

30,000,00 

10.000 ,oo 
10,000,00 

3. roo ,oo 
12,000 ,oo 

==220 ·ººº ,oo 
"~rtigo 2º- - Hevogam-se as disposições em contrário, entrando a 

presente lei em vigôr na data de sua publicação. 

Prefeitura Eunicipal de Santa Luzia, 30 de outubro de 1958, 
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